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Data da 
Apresentação: 

30/06/2015 

 

Ementa: Institui o auxílio-inclusão a ser pago à pessoa com deficiência 
que exerça atividade remunerada que a enquadre como 
segurada obrigatória do Regime Geral de Previdência Social ou 
como filiada a Regime Próprio de Previdência de todas as 
esferas de Governo. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 08/07/2015 
 

 


